
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

Lei n° 846/2003
De 18 de Junho de 2003

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -
RS.
Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO
30 DA LEI 842/2003 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS ."

Art. 1°- Dá nova redação ao artigo 30 da Lei 842/2003 de 28 de Maio de 2003 em razão do
veto a emenda modificativa n° 01-029/2003:

Arf.3°- Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas necessárias para promover
os eventos, inclusive divulgação,premiação e estada a convidados e participantes,
conforme limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Arf. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal
...

Viana, RS, 18 de Junho de 2003.

IONE OLARTE CAMINHA
PREFEIT A MUNICIPAL
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JUSTIFICATIVA:

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores

Versa o presente Projeto de Lei dar nova redação ao artigo 30 da Lei 842/2003 de 28
de Maio de 2003 em razão do veto a emenda modificativa n° 01-029/2003, entendemos que
o texto do artigo 30 do Projeto de Lei apresentado a esta casa é de suma importância para a
realização dos eventos por parte do Executivo Municipal. Temos plena certeza que esta co-
lenda casa legislativa apreciará o texto ora apresentado uma vez que o mesmo segue todos
as normas legais, principalmente o de seguir fielmente a LDO.

Diante do exposto não nos restará dúvida do entendimento deste doutos vereadores
quanto ao texto legal, levando para tanto a aprovação do Projeto em tela.

Atenciosamente,


